
INDICAÇÃO Nº 
1537
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, para investimentos em unidade de saúde na aquisição de equipamentos hospitalares, no município de Guapiara - SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício CM (nº 047/2013) do Vereador do município de Guapiara, Senhor Alexandre Martins de Oliveira, solicitando recursos financeiros para aquisição de equipamentos e hospitalares (três bombas de infusão; cinco divãs; três armários/guarda roupas; dois eletrocardiogramas; cinco armários para medicação; dois respiradores portáteis; cinco prateleiras de aço para farmácia; uma mesa para refeitório com dez cadeiras; uma TV 32 polegadas; um pronto socorro, uma enfermaria feminina e um fichário/recepção hospital) para atendimento aos pacientes do hospital do município.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento aos pacientes pela rede pública de saúde do município e Guapiara- SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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